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PORTARIA N° 86 DE 22 DEJULHO DE 2021
(DISPÕE SOBRE USO DEVEíCULO)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas
atribuições legais e

RESOLVE:

ARTIGO 1° - Osempregados lotados na área de saneamento ficam autorizados
a permanecerem na posse do veículo do setor durante o período de
sobreaviso, podendo utilizá-lo apenas para o serviço público e em referida
atividade essencial.

ARTIGO 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaClimática de Analândia, 22 de julho de 2021.

Paul Henrjq~e F7~j
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria d:;;;ritura Municipal da
Analândia em 22 de julho de 2021
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